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Pedido de Compensacao - Cofins
ABC INDUSTRIA E COMERCIO S.A. - ABC INCO
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SocIAL - COFINS

Ano-calendario: 2005

CONTRIBUICAO DEVIDA. APURACAO. SISTEMA NAO-
CUMULATIVO. LANCAMENTO CREDOR. INSUMOS. CONCEITO.

O sistema ndo cumulativo de apuragdo da Contribui¢do para o Financiamento
da Seguridade Social - Cofins admite que, do valor dos débitos langados,
sejam reduzidos os créditos calculados com base nos gastos incorridos na
compra de insumos utilizados na fabricag¢ao de bens ou execugao de servigos.

A interpretacdo do texto normativo impde o reconhecimento de que o
conceito legal de insumo, terminologia empregada nas Leis 10.833/03 e
10637/02, ndo alcanca a totalidade dos gastos necessarios a realizacdo do
negdcio da empresa.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinatura digital)

Luis Marcelo Guerra de Castro — Presidente

(assinatura digital)

Ricardo Paulo Rosa - Relator

EDITADO EM: 19/09/2013



  10675.002608/2005-11  3102-001.885 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 26/06/2013 Pedido de Compensação - Cofins ABC INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - ABC INCO FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Relator  2.0.1 31020018852013CARF3102ACC  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Ano-calendário: 2005
 CONTRIBUIÇÃO DEVIDA. APURAÇÃO. SISTEMA NÃO-CUMULATIVO. LANÇAMENTO CREDOR. INSUMOS. CONCEITO.
 O sistema não cumulativo de apuração da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins admite que, do valor dos débitos lançados, sejam reduzidos os créditos calculados com base nos gastos incorridos na compra de insumos utilizados na fabricação de bens ou execução de serviços.
 A interpretação do texto normativo impõe o reconhecimento de que o conceito legal de insumo, terminologia empregada nas Leis 10.833/03 e 10637/02, não alcança a totalidade dos gastos necessários à realização do negócio da empresa.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 (assinatura digital)
 Luis Marcelo Guerra de Castro � Presidente
 (assinatura digital)
 Ricardo Paulo Rosa - Relator 
 EDITADO EM: 19/09/2013
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Luis Marcelo Guerra de Castro, Nanci Gama, Ricardo Paulo Rosa, Helder Massaaki Kanamaru, José Fernandes do Nascimento e Andréa Medrado Darzé.
  Por bem descrever os fatos, adoto o Relatório que embasou a decisão de primeira instância, que passo a transcrever.
O interessado apresentou Declaração de Compensação de IRPJ do período de apuração 08/2005, com crédito de Cofins não cumulativa relativo ao mês de junho/2005 (fl. 01/02);
A DRF-Uberlândia/MG emitiu Despacho Decisório nº 098/2010, no qual, com base em Informação Fiscal da Safis, reconhece o direito creditório no valor de R$ 104.664,24, e homologa parcialmente a compensação pleiteada (fls. 84/85);
A empresa apresenta manifestação de inconformidade (fls. 88 e seguintes), na qual cola citações de diversos autores e alega, em síntese, que:
o conceito de não-cumulatividade tem assento constitucional;
�todo e qualquer insumo que tenha sido objeto de tributação anterior da COFINS, SEM EXCEÇÃO, deverá gerar créditos de COFINS a seu adquirente�;
�à semelhança do que ocorre com o ICMS, a condição de crédito físico que a Receita Federal insiste em atribuir aos insumos na hipótese em questão, está totalmente divorciada do sentido teleológico da Lei nº 10.833/03�;
Assim a Delegacia da Receita Federal de Julgamento sintetizou, na ementa correspondente, a decisão proferida.
Assunto: Normas de Administração Tributária
Ano-calendário: 2005
CONTRIBUIÇÃO PARA À COFINS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. INSUMOS
O conceito de insumos para fins de crédito de PIS/Pasep e Cofins é aquele previsto na legislação de regência.
Insatisfeita com a decisão de primeira instância, a empresa apresenta Recurso Voluntário a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
Inicia pela demonstração do que, entende, sejam pressupostos do Sistema de apuração não cumulativo das Contribuições Sociais e dos preceitos constitucionais que lhe suportam. Conclui,
Diante desse raciocínio, todos os insumos que foram tributados anteriormente pela COFINS deverão gerar créditos aos seus adquirentes. Sabendo-se que o insumo, ao proporcionar renda ao seu vendedor, foi objeto da tributação anterior da COF1NS, não existe razão plausível para que a discriminação da apropriação de créditos a seus adquirentes se abata em relação a esses insumos.
Neste diapasão, considera que a Fiscalização Federal glosou valores compensados, �sem qualquer autorização legal para fazê-lo, infirmando o status constitucional da não-cumulatividade da COFINS, créditos regulares de insumos�.
Contesta a orientação normativa contida no artigo 8º da Instrução Normativa nº 404/04 aplicada pela Fiscalização.
É o relatório.
 Conselheiro Ricardo Paulo Rosa.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do Recurso.
A questão não é nova, refere-se ao entendimento do que deve ser classificado como insumo, na acepção da palavra empregada pelo legislador na regulamentação do Sistema de Apuração Não-Cumulativo das Contribuições.
A Secretaria da Receita Federal, com ninguém desconhece, baixou Atos Normativos interpretando de forma notadamente restritiva o termo encontrado nas Leis que especificam os critérios de apuração das Contribuições. As Instruções Normativas n.º 247/02, com alteração introduzida pela IN 358/03, e 404/04, definem que, em se tratando de empresas dedicadas à fabricação de bens para venda, como é o caso, o conceito de insumo restringe-se à a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; e aos serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto.
De seu turno, a Recorrente defende critério fundamentado em pressupostos situados em posição diametralmente oposta à escolhida pelo Fisco, segundo os quais todas as despesas necessárias à consecução do objeto social da empresa enquadram-se no conceito. 
É entendimento majoritário na jurisprudência que vem se formando em segunda instância administrativa de julgamento, que o conceito de insumo, no Sistema de Apuração Não-Cumulativo das Contribuições, situa-se em posição intermediária, nem tão restrito quanto a determinada pelo Fisco, nem tão amplo quanto defendem os contribuintes. Tem sido admitido o lançamento credor calculado com base nos gastos incorridos pela empresa, sob a condição de que se tratem de produtos ou serviços aplicados na produção ou a ela diretamente vinculados, mesmo que, ao contrario de como pretendem limitar os Atos Normativos supra citados, não sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação. Noutro vértice, não têm sido aceitas as despesas associadas à manutenção da atividade empresarial como um todo, sem qualquer vínculo especial com o processo produtivo propriamente dito.
De fato, salvo melhor juízo, não vejo razão para que conceito de insumo seja determinado pelos mesmos critérios utilizados na apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados, premissa por detrás das normas editadas pela Receita Federal do Brasil; tanto quanto não vejo respaldo legal para inclusão de tudo o quanto admite o sistema de apuração do Imposto de Renda, como frequentemente defendem os contribuintes.
Esse balizamento está respaldado tanto na interpretação das disposições legais que autorizam a apropriação do crédito quanto nas particularidades do método de apuração das Contribuições para o PIS/PASEP e COFINS.
A legislação que introduziu o Sistema Não-Cumulativo de apuração das Contribuições define sua base de cálculo como sendo o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. Feitas as exclusões expressamente relacionadas nas Leis, tudo o mais deve ser incluído na base imponível.
Levando-se em conta que a não cumulatividade tributária traz em si a ideia de que a incidência não ocorra ao longo das diversas etapas de um determinado processo sem que o contribuinte possa reduzir de seu encargo aquilo do que foi onerado no momento anterior, ainda que considerássemos todas as particularidades e atipicidades desse Sistema, terminaríamos por concluir que, a um débito tributário calculado sobre o total das receitas, haveria de fazer frente um crédito calculado sobre o total das despesas. Contudo, ainda que uma interpretação teleológica pareça conduzir de maneira insofismável nessa direção, o fato é que a mecânica de apuração das Contribuições não foi dessa forma definida em Lei.
Tal como consta no texto legal, o direito ao crédito, em definição genérica, admite apenas que se considerem as despesas com bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, jamais referindo-se à integralidade dos gastos da pessoa jurídica. Prova disso é que os gastos que não se incluem nesse conceito e dão direito ao crédito são listados um a um nos itens seguintes, de forma exaustiva.
Outrossim, se encampássemos a tese de que insumo, terminologia derivada da expressão input, denota conceito amplo, abrangendo todos os gastos destinados à obtenção do resultado da sociedade empresária, nos depararíamos com uma flagrante distorção promovida pelo legislador ordinário no amplo reconhecimento ao direito de crédito para o setor industrial ou prestador de serviços, em detrimento ao setor comercial, para o qual o direito teria ficado restrito apenas aos gastos com bens adquiridos para revenda.
É claro que essa interpretação não pode prevalecer.
Insumo, tal como definido e para os fins a que se propõe o inciso II do artigo 3º, são apenas as mercadorias, bens e serviços que, assim como no caso das empresas comerciais, estejam diretamente vinculados à operação na qual se realiza o negócio da empresa. No comércio, sendo o negócio a venda dos bens no mesmo estado em que foram comprados, o direito ao crédito restringe-se ao gasto na aquisição para revenda. Na indústria, uma vez que a transformação é intrínseca à atividade, o conceito abrange tudo aquilo que é diretamente empregado na produção do produto final. Desta forma, os créditos admitidos na indústria e na prestação de serviços haverão de observar o mesmo nível de restrição determinado para o créditos admitido no comércio.
Feito tais necessárias considerações preliminares, passo ao exame do caso concreto.
Aqui discute-se a possibilidade de aproveitamento de créditos com os gastos com Convênios Médicos ou Odontológicos, PAT, Peças para Veículos, Equipamento de Segurança, Material de Escritório, Material de Limpeza e Higiene, Material e Utensílios Copa e Cozinha, Material Suprimentos de Informática, Material de Consumo, Serviço de Processamento de Dados, Manutenção e Reparo de Veículos, Manutenção e Reparo de Máquinas e Equipamentos, Manutenção e Reparos Diversos, Vigilância e Limpeza de Imóveis, Mão-de-Obra temporária, Cópias e Autenticações, Outros Serviços de Terceiros, Alugueis Diversos, Seguro de Veículos, Gastos com Alimentação e Viagens, Diárias/Estadas em Viagens a Serviço, Passagens Terrestres em Viagens a Serviço, Passagens Aéreas em Viagens a Serviço, Hospedagens em Viagens a Serviço, Outros Gastos em Viagens a Serviço, Transporte de Pessoal, Correios, Malotes, Documentos, Telefonia Fixa, Telefonia Móvel, Dados Eletrônicos, Água e Esgoto, Lanches e Refeições e Outros Gastos.
A relação de gastos acima não está menos detalhada do que encontra-se no processo. Obviamente, se apresenta insuficiente para análise e decisão caso a caso. Contudo, o contribuinte, a quem caberia, por tratar-se de pedido de reconhecimento de direito de crédito, a comprovação do preenchimento das especificações antes delineadas, em sede de Recurso Voluntário, se quer faz menção ao vínculo dos gastos glosados ao processo produtivo da empresa, preferindo, em lugar disso, defender o direito constitucional à apropriação de créditos com base em todo e qualquer tipo de dispêndio, o que, como se viu, não pode ser admitido.
Com base nisso, ausente na defesa argumentos capazes de estabelecer o necessário vínculo entre insumo e produto final, VOTO POR NEGAR provimento ao Recurso Voluntário.
Sala de Sessões, 26 de junho de 2013.
(assinatura digital)
Ricardo Paulo Rosa - Relator 
 
 




Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Luis Marcelo Guerra
de Castro, Nanci Gama, Ricardo Paulo Rosa, Helder Massaaki Kanamaru, José Fernandes do
Nascimento e Andréa Medrado Darzé.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto o Relatorio que embasou a decisao de
primeira instancia, que passo a transcrever.

O interessado apresentou Declaragdo de Compensacao de IRPJ do periodo de
apuragdo 08/2005, com crédito de Cofins ndo cumulativa relativo ao més de
junho/2005 (fl. 01/02);

A DRF-Uberlandia/MG emitiu Despacho Decisorio n® 098/2010, no qual,
com base em Informacao Fiscal da Safis, reconhece o direito creditorio no valor de
R$ 104.664,24, ¢ homologa parcialmente a compensacgao pleiteada (fls. 84/85);

A empresa apresenta manifestagdo de inconformidade (fIs. 88 e seguintes), na
qual cola citagdes de diversos autores e alega, em sintese, que:

o conceito de ndo-cumulatividade tem assento constitucional;

“todo e qualquer insumo que tenha sido objeto de tributagdo anterior da
COFINS, SEM EXCECAO, devera gerar créditos de COFINS a seu adquirente”;

“a semelhanca do que ocorre com o ICMS, a condigdo de crédito fisico que a
Receita Federal insiste em atribuir aos insumos na hipdtese em questdo, esta
totalmente divorciada do sentido teleologico da Lei n° 10.833/03”;

Assim a Delegacia da Receita Federal de Julgamento sintetizou, na ementa
correspondente, a decisdo proferida.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2005

CONTRIBUICAO PARA A COFINS. APURACAO DE CREDITOS.
INSUMOS

O conceito de insumos para fins de crédito de PIS/Pasep e Cofins ¢ aquele
previsto na legislacao de regéncia.

Insatisfeita com a decisdo de primeira instancia, a empresa apresenta Recurso
Voluntario a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Inicia pela demonstracdo do que, entende, sejam pressupostos do Sistema de
apuracdo nao cumulativo das Contribuigdes Sociais € dos preceitos constitucionais que lhe
suportam. Conclui,

Diante desse raciocinio, todos os insumos que foram tributados anteriormente
pela COFINS deverdo gerar créditos aos seus adquirentes. Sabendo-se que o insumo,
ao proporcionar renda ao seu vendedor, foi objeto da tributacdo anterior da
COFINS, ndo existe razdo plausivel para que a discriminagdo da apropriagdo de
créditos a seus adquirentes se abata em relagdo a esses insumos.
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Neste diapasdo, considera que a Fiscalizagdo Federal glosou valores
compensados, “sem qualquer autorizagdo legal para fazé-lo, infirmando o status constitucional
da ndo-cumulatividade da COFINS, créditos regulares de insumos”.

Contesta a orientacdo normativa contida no artigo 8° da Instrugdo Normativa
n° 404/04 aplicada pela Fiscalizagao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Ricardo Paulo Rosa.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do
Recurso.

A questdo ndo € nova, refere-se ao entendimento do que deve ser classificado
como insumo, na acepg¢ao da palavra empregada pelo legislador na regulamentacao do Sistema
de Apuracao Nao-Cumulativo das Contribuigdes.

A Secretaria da Receita Federal, com ninguém desconhece, baixou Atos
Normativos interpretando de forma notadamente restritiva o termo encontrado nas Leis que
especificam os critérios de apuracao das Contribuigdes. As Instru¢cdes Normativas n.° 247/02,
com alteracdo introduzida pela IN 358/03, e 404/04, definem que, em se tratando de empresas
dedicadas a fabricagdo de bens para venda, como € o caso, o conceito de insumo restringe-se a
a matéria-prima, o produto intermediario, o material de embalagem e quaisquer outros bens
que sofram alteragoes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em fun¢do da agdo diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo, desde que
ndo estejam incluidas no ativo imobilizado, e aos servigos prestados por pessoa juridica
domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na produgdo ou fabricag¢do do produto.

De seu turno, a Recorrente defende critério fundamentado em pressupostos
situados em posi¢do diametralmente oposta a escolhida pelo Fisco, segundo os quais todas as
despesas necessarias a consecugao do objeto social da empresa enquadram-se no conceito.

E entendimento majoritdrio na jurisprudéncia que vem se formando em
segunda instancia administrativa de julgamento, que o conceito de insumo, no Sistema de
Apuracdo Nao-Cumulativo das Contribuigdes, situa-se em posi¢cdo intermediaria, nem tao
restrito quanto a determinada pelo Fisco, nem tdo amplo quanto defendem os contribuintes.
Tem sido admitido o langcamento credor calculado com base nos gastos incorridos pela
empresa, sob a condi¢do de que se tratem de produtos ou servicos aplicados na producgdo ou a
ela diretamente vinculados, mesmo que, ao contrario de como pretendem limitar os Atos
Normativos supra citados, nao sofram alteragoes em fun¢do da agdo diretamente exercida
sobre o produto em fabricagdo. Noutro vértice, ndo t€m sido aceitas as despesas associadas a
manutencdo da atividade empresarial como um todo, sem qualquer vinculo especial com o
processo produtivo propriamente dito.

De fato, salvo melhor juizo, ndo vejo razdo para que conceito de insumo seja
determinado pelos mesmos critérios utilizados na apuracdo do Imposto sobre Produtos
Industrializados, premissa por detrds das normas editadas pela Receita Federal do Brasil; tanto
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quanto nao vejo respaldo legal para inclusdo de tudo o quanto admite o sistema de apuragao do
Imposto de Renda, como frequentemente defendem os contribuintes.

Esse balizamento estd respaldado tanto na interpretagdo das disposi¢des
legais que autorizam a apropriacdo do crédito quanto nas particularidades do método de
apuracao das Contribui¢des para o PIS/PASEP e COFINS.

A legislacdo que introduziu o Sistema Nao-Cumulativo de apuragdo das
Contribui¢des define sua base de calculo como sendo o faturamento mensal, assim entendido o
total das receitas auferidas pela pessoa juridica, independentemente de sua denominagdo ou
classificagdo contabil, compreendendo a receita bruta da venda de bens e servigcos nas
operacdes em conta propria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa juridica.
Feitas as exclusdes expressamente relacionadas nas Leis, tudo o mais deve ser incluido na base
imponivel.

Levando-se em conta que a ndo cumulatividade tributéria traz em si a ideia de
que a incidéncia nao ocorra ao longo das diversas etapas de um determinado processo sem que
o contribuinte possa reduzir de seu encargo aquilo do que foi onerado no momento anterior,
ainda que considerassemos todas as particularidades e atipicidades desse Sistema,
terminariamos por concluir que, a um débito tributario calculado sobre o total das receitas,
haveria de fazer frente um crédito calculado sobre o total das despesas. Contudo, ainda que
uma interpretacao teleoldgica pareca conduzir de maneira insofismavel nessa dire¢do, o fato ¢
que a mecanica de apuragdo das Contribuicdes nao foi dessa forma definida em Lei.

Tal como consta no texto legal, o direito ao crédito, em defini¢do genérica,
admite apenas que se considerem as despesas com bens e servigos, utilizados como insumo na
prestagdo de servigos e na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda,
jamais referindo-se a integralidade dos gastos da pessoa juridica. Prova disso ¢ que os gastos
que ndo se incluem nesse conceito e dio direito ao crédito sdo listados um a um nos itens
seguintes, de forma exaustiva.

Outrossim, se encampassemos a tese de que insumo, terminologia derivada
da expressdo input, denota conceito amplo, abrangendo todos os gastos destinados a obtengao
do resultado da sociedade empresaria, nos deparariamos com uma flagrante distor¢ao
promovida pelo legislador ordinario no amplo reconhecimento ao direito de crédito para o setor
industrial ou prestador de servigos, em detrimento ao setor comercial, para o qual o direito teria
ficado restrito apenas aos gastos com bens adquiridos para revenda.

E claro que essa interpretagdo nao pode prevalecer.

Insumo, tal como definido e para os fins a que se propde o inciso II do artigo
3°, sdo apenas as mercadorias, bens e servicos que, assim como no caso das empresas
comerciais, estejam diretamente vinculados a operacdo na qual se realiza o negocio da
empresa. No comércio, sendo o negécio a venda dos bens no mesmo estado em que foram
comprados, o direito ao crédito restringe-se ao gasto na aquisi¢do para revenda. Na industria,
uma vez que a transformacgdo ¢ intrinseca a atividade, o conceito abrange tudo aquilo que ¢
diretamente empregado na producdo do produto final. Desta forma, os créditos admitidos na
industria e na prestacdo de servigos haverdo de observar o mesmo nivel de restri¢do
determinado para o créditos admitido no comércio.

Feito tais necessarias consideragdes preliminares, passo ao exame do caso
concreto.
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Aqui discute-se a possibilidade de aproveitamento de créditos com os gastos
com Convénios Médicos ou Odontologicos, PAT, Pegas para Veiculos, Equipamento de
Seguranga, Material de Escritorio, Material de Limpeza e Higiene, Material e Utensilios Copa
e Cozinha, Material Suprimentos de Informatica, Material de Consumo, Servico de
Processamento de Dados, Manutencdo e Reparo de Veiculos, Manutencdo e Reparo de
Miquinas e Equipamentos, Manuten¢ao e Reparos Diversos, Vigilancia e Limpeza de Imoveis,
Mao-de-Obra temporaria, Copias e Autenticagdes, Outros Servigos de Terceiros, Alugueis
Diversos, Seguro de Veiculos, Gastos com Alimentacao e Viagens, Diarias/Estadas em
Viagens a Servigo, Passagens Terrestres em Viagens a Servico, Passagens Aéreas em Viagens
a Servico, Hospedagens em Viagens a Servigo, Outros Gastos em Viagens a Servigo,
Transporte de Pessoal, Correios, Malotes, Documentos, Telefonia Fixa, Telefonia Movel,
Dados Eletronicos, Agua e Esgoto, Lanches e Refei¢des e Outros Gastos.

A relacdo de gastos acima ndo estd menos detalhada do que encontra-se no
processo. Obviamente, se apresenta insuficiente para analise e decisdao caso a caso. Contudo, o
contribuinte, a quem caberia, por tratar-se de pedido de reconhecimento de direito de crédito, a
comprovagdo do preenchimento das especificacdes antes delineadas, em sede de Recurso
Voluntério, se quer faz mencdo ao vinculo dos gastos glosados ao processo produtivo da
empresa, preferindo, em lugar disso, defender o direito constitucional a apropriacao de créditos
com base em todo e qualquer tipo de dispéndio, o que, como se viu, ndo pode ser admitido.

Com base nisso, ausente na defesa argumentos capazes de estabelecer o
necessario vinculo entre insumo e produto final, VOTO POR NEGAR provimento ao Recurso
Voluntario.

Sala de Sessdes, 26 de junho de 2013.

(assinatura digital)

Ricardo Paulo Rosa - Relator
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